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INDICAÇÃO N° 6487/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicito para que
seja estudada e providenciada a construção de uma nova praça pública, com a inclusão de
uma  academia  ao  ar  livre,  no  loteamento  Votorantim,  mas  precisamente  na  Rua  José
Lopes,  1558,  bairro  Cordeiros.  É  de  conhecimento  deste  Vereador  que  o  terreno  de
propriedade  do  município  localizado  no  referido  loteamento  encontra  se  atualmente
inutilizado  e  subaproveitado.  A  transformação  deste  espaço  em  uma  área  de  lazer  e
convívio social seria de imenso benefício para os moradores da região. A construção de
uma praça equipada com uma academia ao ar livre atenderia a uma demanda crescente
por espaços de lazer, promoção da saúde e bem-estar na comunidade. Tais equipamentos
públicos  incentivam  a  prática  de  atividades  físicas,  a  socialização  entre  vizinhos  e  a
ocupação  saudável  de  áreas  urbanas,  contribuindo  diretamente  para  a  melhoria  da
qualidade de vida da população.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente solicitação para a construção de uma praça pública com academia ao ar livre no Loteamento Votorantim
fundamenta-se em diversas razões sociais, urbanísticas e de saúde pública, visando o desenvolvimento e a melhoria
da qualidade de vida dos cidadãos.
 
1.  Otimização  do  Uso  de  Bem Público:  O  terreno  municipal  no  Loteamento  Votorantim,  atualmente  ocioso  e  sem
função  social  definida,  representa  um  recurso  valioso  que  pode  e  deve  ser  revertido  em  benefício  direto  da
comunidade.  A  inatividade  do  espaço  não  apenas  impede  seu  potencial  aproveitamento,  mas  também pode,  em
alguns casos, gerar problemas como descarte irregular de lixo ou uso inadequado. A transformação deste terreno em
uma praça pública é uma medida de gestão eficiente do patrimônio municipal, convertendo um passivo em um ativo
comunitário.
 
2.  Promoção da  Saúde e  Combate  ao  Sedentarismo:  A  academia  ao  ar  livre  é  um equipamento  essencial  para  o
estímulo à prática de atividades físicas regulares, acessível a todas as faixas etárias e condições socioeconômicas. Em
um  cenário  onde  o  sedentarismo  e  doenças  associadas  (obesidade,  hipertensão,  diabetes)  são  crescentes
preocupações de saúde pública, oferecer um espaço gratuito e convidativo para exercícios é uma ação preventiva
fundamental.  Contribui para a melhoria da saúde física e mental dos moradores, reduzindo a demanda futura por
serviços de saúde e elevando o bem-estar geral da população.
 
3. Fomento à Convivência Social e ao Fortalecimento Comunitário: Praças são, por natureza, pontos de encontro e
convívio. A criação de uma nova praça no Loteamento Votorantim proporcionará um espaço seguro e agradável para
que  crianças  brinquem,  idosos  descansem,  famílias  se  reúnam  e  vizinhos  interajam.  Este  ambiente  estimula  a
socialização, fortalece os laços comunitários e pode até mesmo contribuir para a redução de pequenos conflitos e para
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o aumento da sensação de segurança através da "vigilância natural" gerada pelo uso constante do espaço público.
 
4. Valorização Urbanística e Ambiental do Bairro: A implantação de uma praça bem projetada e arborizada melhora
significativamente  a  estética  e  a  qualidade  ambiental  do  loteamento.  Áreas  verdes  contribuem  para  a  melhoria
microclimática, atuam na drenagem urbana e proporcionam um ambiente mais agradável e convidativo. Além disso, a
presença de uma praça qualificada pode valorizar os imóveis da região e incentivar o cuidado e a zeladoria por parte
dos próprios moradores.

5. Atendimento a uma Demanda Legítima da População: A solicitação reflete um anseio legítimo dos moradores do
Loteamento Votorantim por mais espaços de lazer e equipamentos que promovam a saúde e a qualidade de vida.
Atender a essa demanda é um dever do poder público, demonstrando sensibilidade às necessidades da comunidade e
promovendo a inclusão social.
 
Diante desses argumentos,  a construção da praça com academia ao ar livre no terreno municipal  do Loteamento
Votorantim não se configura apenas como uma obra física,  mas como um investimento estratégico na saúde,  na
qualidade de vida, na segurança e na coesão social dos cidadãos, alinhando-se aos princípios de uma gestão pública
eficiente e voltada para o bem-estar coletivo.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO CUNHA)
VEREADOR - Republicanos
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